
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - CE 
 

DECISÃO DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes aos 

diversos cargos do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPLA DE 

BATURITÉ que insurgem contra a publicação do Resultado Prova de Títulos. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

 

DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

  

As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas: 

 

10075 

 
Não Procedemas alegações do recorrente. 

 

A candidata apresentou título. I – Curso de novas linguagens novas metodologia: papel 

de professor no novo século 60hs. Não correlato com cargo da candidata. Atendente de 

consultório médico. 

 

A candidata apresentou título II – Curso Olhar Aprendiz II- Arte Educação e Cidadania 

e Cultura 100hs. Não correlato com cargo da candidata. Atendente de consultório 

médico. 

Nº CANDIDATO No 

01 10075 

02 2881 

03 2459 

04 3583 

05 41490 

06 4096 

07 2674 



 
 

 

 

A candidata apresentou título III – Curso Alfabetização e Letramento 120hs. Não 

correlato com cargo da candidata. Atendente de consultório médico. 

 

A candidata apresentou título IV – Diploma Técnico em enfermagem – Curso técnico 

não conta ponto na prova de títulos. 

 

A candidata apresentou certidão da Prefeitura de Baturité com cargo comissionado 

como chefe de setor lotação na secretaria de educação, ciência e tecnologia do 

município. Não correlato com cargo da candidata. Atendente de consultório médico. 

 

A candidata apresentou Declaração Real Serviços de Locação de Mão de Obra Ltda. 

Cargo de recepcionista 10/05/13 ate os dias atuais –  

conta dois anos correlata com cargo da candidata.  

 

Os certificados dos cursos exigidos, bem como a experiência profissional que não 

estiverem INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo não serão considerados. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

2881 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

A candidata apresentou - Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Direito Tributário 

 

Os certificados dos cursos exigidos, bem como a que não estiverem 

INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo não serão considerados.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

2459 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não aceitamos curso de Informática 80hs 

 

Nota Anterior: 3,00  

Nota Atual: 5,00 



 
 

 

 

 

DEFERIDO 

 

 

3583 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

Por equívoco não aceitamos 

 

Curso de Treinamento em Informática 40hs. 

 

Nota Anterior: 7,00  

Nota Atual: 8,00 

 

 

DEFERIDO 

 

 

4096 

 
 Procedem as alegações do recorrente. 

 

Por equívoco não aceitamos curso de Auto Card 2010 40hs 

 

Nota Anterior: 6,00  

Nota Atual: 7,00 

 

DEFERIDO 

 

 

41490 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 
O candidato apresentou curso de Orçamentos Público 

Os certificados dos cursos exigidos, bem como a que não estiverem 

INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo não serão considerados.  

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

2674 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Os certificados dos cursos exigidos, bem como a que não estiverem 

INTRINSECAMENTE relacionados ao cargo não serão considerados.  

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIIIdo Edital 

001/2014 que rege este concurso.Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 17 de Abril de 2015. 

  

       CONSULPAM 


